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Nível de Sigilo: Público
 


Selos:

Simplificar: https://simplificar.tjrr.jus.br/fluxos-da-area-judicial

 

500 por pág. 197 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 97

Realces       

Realçar
Movimentos

de:  Magistrado   
 Servidor     Advogado   

 Membro
MP   

 Defensor     Procurador     Outros     Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos   
 Sem

Arquivo   
 Hab.

Provisória   

Filtros       

Movimentado Por: Advogado
 Advogado NPJ
 Entidades Remessa
 Magistrado
 Procurador
 Servidor

Sequencial(Intervalo): 
  ao      
 
    
Data do Movimento(Período):
 
 
à  
 


Descrição:

  Seq. Data Evento Movimentado Por

97 27/06/2022
09:43:10 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO


Procurador

97.1
Arquivo: Petição  
Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  
2789753PETICAODEJUNTADADELIQUIDACAO01.pdf     Público

97.2
Arquivo: Anexo

02
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2789753PETICAODEJUNTADADELIQUIDACAOAnexo02.pdf     Público

97.3
Arquivo: Anexo

03
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2789753PETICAODEJUNTADADELIQUIDACAOAnexo03.pdf     Público

96 23/06/2022
11:52:38 CONCEDIDO O PEDIDO
CÉSAR HENRIQUE ALVES


Magistrado

95 23/06/2022
09:01:41
CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Responsável: CÉSAR HENRIQUE ALVES

Jadson Inácio de Souza


Analista Judiciário

94 17/06/2022
17:29:19

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE

INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS (17/05/2022)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO


Procurador

93 09/06/2022
11:58:52 RECEBIDOS OS AUTOS SISTEMA CNJ

92 09/06/2022
11:58:52

REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE REMESSA DE
EXECUÇÃO CÍVEL (CPC, 475-P, PAR. ÚN.)

5ª Vara Cível - Execução Cível

Glayson Alves da Silva


Distribuidor

91 09/06/2022
11:48:33
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Redistribuição

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA


Analista Judiciário

90 08/06/2022
11:27:41 DECLARADA INCOMPETÊNCIA
Rafaelly da Silva Lampert


Magistrada

89 05/06/2022
22:18:16
CONCLUSOS PARA DECISÃO

Responsável: Rafaelly da Silva Lampert

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA


Analista Judiciário

88 03/06/2022
23:38:22

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/05/2022 (17/05/2022)

JOSE HILTON DOS SANTOS

VASCONCELOS


Advogado

87 03/06/2022
00:05:11

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

*Referente ao evento (seq. 78) TRANSITADO EM JULGADO EM

17/05/2022 (17/05/2022) e ao evento de expedição seq. 81.

SISTEMA CNJ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08039856320218230010 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILIARD MAFRA MACUXI, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

Desde já a demandada IMPUGNA EXPRESSAMENTE o cálculo apresentado pela exequente, de modo 
espontâneo, com fulcro no art. 218,§4º, CPC, tendo em vista os seguintes erros: 

1- Utilização de indexador equivocado IPCA-E, enquanto neste egrégio Tribunal é utilizado o ENCOGE; 

2- Inserção indevida de MULTA e pedido de fixação de honorários em sede de execução, sem que sequer tenha 
ocorrido INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO. O art. 523, CPC é claro no sentido de SÓ ser devido multa e honorários 
CASO HAJA DECURSO do prazo de 15 dias úteis para pagamento e no caso em comento SEQUER TEVE 
INTIMAÇÃO, trata-se de pagamento espontâneo. 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo extinção 
com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser 
extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. Caso haja discordância pugna pela 
PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO ante o flagrante excesso, sendo declarada satisfeita a obrigação através do 
pagamento ora comunicado e extinto os autos nos termos do art. 924, II, CPC. Por fim, que seja observado 

exclusivamente o nome do advogado DIEGO PAULI  858, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 

das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 24 de junho de 2022. 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 

  

  

~ 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2020 a Maio/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 22/02/2021 a 13/06/2022

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 304 dias 1,075381

Percentual correspondente 304 dias 7,538146 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 2.540,59

Juros(476 dias-16,00000%) (+) R$ 406,49

Sub Total (=) R$ 2.947,08

Honorários (10%) (+) R$ 294,71

Valor total (=) R$ 3.241,79

Retornar   Imprimir

http://www.drcalc.net/
javascript:history.back();
javascript:window.print();
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Jurídico

GILLIARD MAFRA MACUXI Fisica 76455750268
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